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PORTARIA Nº 001/2024                             Água Nova/RN, em 19 de janeiro
de 2024.
 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA EXERCER A FUNÇÃO DE AGENTE
DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA NOVA/RN E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O presidente da Câmara Municipal de Água Nova/RN, Senhor FRANCISCO
GEVERSON PEREIRA DE LIMA, no uso das suas atribuições legais que lhe
são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  pelo  Regimento  Interno  da
Câmara Municipal, e
Considerando, o que dispõe o art. 7° da Lei n° 14.133/21 e o fato de a norma
ser interpretada a luz dos princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade;
Considerando, que a Nova Lei de Licitação estabeleceu como regra que os
agentes públicos que serão designados para atuarem nas funções essenciais
de licitações e contratos deverão, preferencialmente, ser servidores efetivos
ou empregados públicos do quadro permanente, inclusive os membros de
comissão de contratação. Assim, se o órgão ou entidade não contar com
servidores efetivos aptos a assumirem tais funções essenciais,  como, por
exemplo, agente de contratação ou de membro de comissão de contratação,
poderão,  através  de  motivação,  designar  servidores  comissionados  para
exercerem tais funções, desde que estes estejam qualificados para tanto;
Considerando,  que  nos  casos  em que  o  órgão  público  não  disponha  de
servidores efetivos aptos para exercer a função de agente de contratação, de
forma justificada, a designação deve recair em servidores titulares de cargos
de provimento e comissão;
Considerando, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara
Municipal;
 
Considerando, a ausência no corpo técnico da Casa Legislativa de servidores
públicos efetivos capacitados/qualificados para exercer a função de Agente
de Contratação;
Considerando, que o município de Água Nova possui menos de 20.000 (vinte
mil)  habitantes  ele  se  enquadra  no  que  disciplina  o  art.  176 da  Lei  n°
14.133/21, lhe permitindo o prazo de 6 (seis) anos para poder se adequar aos
requisitos impostos pelo art. 7° e no caput do art. 8° desta mesma Lei;
Considerando, que o caso em tela se molda aos termos acima elencados em
razão da clara existência de motivação e justificativa;
Considerando, que se faz advertir que a mencionada regra não deve ser
aplicada de forma restrita;
Considerando, que o(a) designado(a) dispõe de aptidão técnica especifica
para desenvolver e exercer a função de forma qualificada;
 
R E S O L V E:
 Art. 1º - Designar, a partir desta data, a senhora KAUE RIAN ALVES SILVA,
CPF: 127.267.334-09 e RG: 003.650.504-ITEP/RN, para exercer a função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, da Câmara Municipal de Água Nova/RN.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-
SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal  de Água Nova/RN, 19 de
janeiro de 2024.
 
 
___________________________________________________
FRANCISCO GEVERSON PEREIRA DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal de Água Nova/RN
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